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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 886/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 09 de maio de 2023. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO a autorização contida na Lei n.º 5.527 de 6 

de janeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de 

Detalhamento da Despesa do exercício 2023 até o montante 

de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) no presente exercício, 

conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por ALINE 
GASPAR PEREIRA:08798977911 
Dados: 2023.05.11 12:38:55 -04'00'

57990581272
Realce



 
Porto Velho – RO DOE-DPERO n.º 972 – ano V Quinta-feira, 11 de maio de 2023 

 

 

 
Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
Página 2 de 11 

 

ANEXO ÚNICO 
PORTARIA N.º 886/2023/DPG/DPERO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
  

REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

30.001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO 
319039 1.500.0.00001 

R$ 
17.000,00 

TOTAL 
R$ 

17.000,00 

   
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

30.001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO 
319139 1.500.0.00001 

R$ 
17.000,00 

TOTAL 
R$ 

17.000,00 

 
PORTARIA N.º 888/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 10 de fevereiro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 662/2023/DPG/DPERO, de 28 de março de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 944, de 28 de março 
de 2023, a qual designou o Defensor Público Alan Rogério Filgueiras de Normandes para atuar na Comarca de Alvorada do Oeste a 
partir de 17.4.2023; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103027.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER de 01 (uma) ajuda de custo ao Defensor Público Substituto ALAN ROGÉRIO FILGUEIRAS DE NORMANDES, 
matrícula n.º 300131491, em virtude da sua designação para atuar na Alvorada do Oeste, nos termos do § 4.º, inciso I, do art. 52, da Lei 
Complementar n.º 117/1994. 
Parágrafo único. A ajuda de custo ora concedida fica condicionada à posterior comprovação quanto à efetiva mudança, sob pena de 
ressarcimento da verba. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 890/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 11 de maio de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103685.2023, 
RESOLVE 
Art. 1.º RELOTAR as servidoras a seguir indicadas. 

Servidoras Cargos Matrículas Lotações atuais Relotações A partir de 

DANIELA ALAÍNE 
SILVA NOGUEIRA 

Assessora de 
Defensor 

300130956 
15.ª Defensoria 

Pública – Comarca 
de Porto Velho 

4.ª Defensoria Pública 
– Comarca de Porto 

Velho 
08.5.2023 

VICTÓRIA SOATO 
MARIN DINIZ 
GRANGEIA 

Assessora de 
Defensor 

300131767 
4.ª Defensoria 

Pública – Comarca 
de Porto Velho 

15.ª Defensoria 
Pública – Comarca de 

Porto Velho 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

57990581272
Realce


